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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

L E I   N° 8.609, DE 3 DE ABRIL DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
O ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES E 
PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE MOJU - ASPROMO.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a  Associação dos Pescadores e Produtores 
Rurais do Município de Moju - Aspromo, fundada no dia 08 de 
fevereiro de 2012, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
nº 23.292.569/0001-79, sem fi ns econômicos, com sede na 
Rodovia PA-150, Km 50, Vila Boa Esperança, s/n, CEP 68.450-
000, foro na Comarca do Município de Moju/PA.
Art. 2º Esta Lei outorga à Associação dos Pescadores e Produtores 
Rurais do Município de Moju - Aspromo, habilitação em receber 
incentivos de qualquer natureza, através da celebração de 
convênios e/ou parcerias com órgãos do Poder Público Estadual 
em projetos sociais, econômicos, culturais, profi ssionalizantes, 
desportivos, ambientais e outros eventos de inclusão social e 
cidadania.
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação dos Pescadores e 
Produtores Rurais do Município de Moju - Aspromo, neste diploma 
legal, serão mantidos enquanto perdurarem as atividades 
constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga à Associação dos Pescadores e Produtores 
Rurais do Município de Moju - Aspromo, ao fi el cumprimento do 
que dispõe a Lei Estadual nº 4.321, de 3 de setembro de 1970, 
e suas alterações posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.610, DE 3 DE ABRIL DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 
PARA O ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
AGRICULTORES DA COMUNIDADE IVO CRUZ / NOVA CONQUISTA.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a  Associação dos Pequenos Agricultores 
da Comunidade Ivo Cruz / Nova Conquista - APACI/NV, CNPJ  
09.318.563/0001-05, fundada em 19 de dezembro de 2007, 
situada na BR-010, Km 19, Maria Bonita, no Município de Irituia/
PA.
Art. 2º À Associação dos Pequenos Agricultores da Comunidade 
Ivo Cruz / Nova Conquista, fi cam assegurados todas as vantagens, 
prerrogativas, isenções e outros benefícios da legislação vigente.
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação dos Pequenos 
Agricultores da Comunidade Ivo Cruz / Nova Conquista, 
neste diploma legal, serão mantidos enquanto perdurarem as 
atividades constantes em seu Estatuto Social.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.611, DE 3 DE ABRIL DE 2018
Altera dispositivos da Lei nº 7.029, de 30 de julho de 2007, que 
altera a denominação e dispõe sobre a reestruturação organo-
funcional da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos 
(SEJUDH).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 7.029, de 30 de julho de 2007, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:
“Art. 3º (...)
I - NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR E ATUAÇÃO COLEGIADA:
(...)
i) Conselho Estadual de Política Indigenista”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.612, DE 3 DE ABRIL DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O 
ESTADO DO PARÁ, A UNIÃO MUNICIPAL DOS ESTUDANTES DE 
PARAUAPEBAS - UMESPA.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a  União Municipal dos Estudantes de 
Parauapebas - UMESPA, sociedade civil de direito privado sem 
fi ns lucrativos, nos moldes do Código Civil Brasileiro, com sede 
e foro no Município de Parauapebas/PA, na Rua 14 de maio, 
nº 106, Bairro Rio Verde, CEP 68.515-000, regida pelo seu 
Estatuto Social, que goza de peculiar autonomia quanto a sua 
organização e funcionamento, é regulada por regras nacionais 
e internacionais e pelas regras de práticas desportivas de cada 
modalidade. 
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, atende a 
todas as exigências da Lei nº 4.321, de 3 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.613, DE 3 DE ABRIL DE 2018
Altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 6.564, de 1º de agosto 
de 2003, que dispõe sobre a estruturação do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6. 564, de 1º de agosto de 2003, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º (...)
I - Conselho de Administração; 
II - Conselho Fiscal; 
III - Diretoria Executiva; 
IV - Comitê de Investimento;
V - Presidência;  
VI - Gabinete da Presidência; 
VII - Procuradoria Jurídica; 
VIII - Núcleo Gestor de Investimento;
IX - Núcleo de Planejamento; 
X - Núcleo de Controle Interno;
XI - Núcleos Regionais; 
XII - Diretoria de Previdência;
XIII - Diretoria de Administração e Finanças;
XIV - Coordenadorias; 
XV - Gerências.
§ 1º A organização, o funcionamento e o detalhamento das 
competências das unidades administrativas, assim como as 
atribuições dos dirigentes, serão regulamentadas em Regimento 
Interno, a ser aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Os Núcleos Regionais são unidades sediadas nos municípios 
e responsáveis pela execução das ações previdenciárias junto 
aos benefi ciários do Regime de Previdência Estadual e atuarão 
de forma articulada com Centros Regionais de Governo.
§ 3º Os Núcleos Regionais serão instalados nos municípios de 
Santarém, Marabá e Castanhal”.
Art. 2º Fica incluído na Lei n° 6.564, de 1º de agosto de 2003, 
o CAPÍTULO IV-A, com as Seções I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII e 
os arts. 11-B, 11-C, 11-D, 11-E, 11-F, 11-G, 11-H e 11-I, com a 
seguinte redação:

“CAPÍTULO IV-A
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

Seção I
Do Gabinete da Presidência

Art. 11-B. Ao Gabinete do Presidente, diretamente subordinado 
ao Presidente do IGEPREV, compete supervisionar e executar as 
atividades administrativas e de apoio direto, imediato e pessoal 
ao Presidente.

Seção II
Da Procuradoria Jurídica

Art. 11-C. À Procuradoria Jurídica, diretamente subordinada 
ao Presidente, compete representar o IGEPREV judicial e 
extrajudicialmente e exercer a advocacia consultiva e de 
assessoramento jurídico do Instituto, na forma da lei, observando 
as orientações técnicas da Procuradoria Geral do Estado, órgão 
responsável pela orientação jurídica da Administração Pública 
Estadual.

Seção III
Do Núcleo Gestor de Investimento

Art. 11-D. Ao Núcleo de Investimento, diretamente subordinado 
ao Presidente do IGEPREV, compete planejar, coordenar, 
controlar, avaliar e executar as operações de investimento e 
aplicações fi nanceiras na forma defi nida em legislação específi ca.

Seção IV
Do Núcleo de Planejamento

Art. 11-E. Ao Núcleo de Planejamento, diretamente subordinado 
ao Presidente do IGEPREV, compete planejar, elaborar, coordenar, 
acompanhar e avaliar o planejamento e orçamento anual do 
IGEPREV, observando as diretrizes estabelecidas nos programas, 
planos e ações do Governo do Estado e no Planejamento 
Plurianual.

Seção V
Do Núcleo de Controle Interno

Art. 11-F. Ao Núcleo de Controle Interno, diretamente 
subordinado ao Presidente do IGEPREV, compete executar e 
controlar, em consonância com as normas da Auditoria Geral do 
Estado, as atividades de controle interno no âmbito do Instituto.

Seção VI
Dos Núcleos Regionais

Art. 11-G. Aos Núcleos Regionais, diretamente subordinados ao 
Presidente do IGEPREV, compete planejar, coordenar, controlar, 
avaliar e executar as atividades referentes ao cadastro e 
habilitação de benefi ciários do regime próprio de previdência dos 
servidores do Estado do Pará, desenvolvidas nos municípios sob 
sua jurisdição.

Seção VII
Da Diretoria de Previdência

Art. 11-H. À Diretoria de Previdência, diretamente subordinado 
ao Presidente do IGEPREV, compete planejar, coordenar, controlar 
e avaliar a execução das atividades de inscrição, cadastro e 
habilitação, assim como a concessão, a revisão e a manutenção 
de benefícios previdenciários aos servidores do Estado do Pará, 
aos segurados, seus dependentes e pensionistas do IGEPREV.

Seção VIII
Da Diretoria de Administração e Finanças

Art. 11-I. À Diretoria de Administração e Finanças, diretamente 
subordinada ao Presidente do IGEPREV, compete planejar, 
coordenar, controlar e avaliar a execução das atividades 
administrativas relativas à tecnologia da informação, 
arrecadação e fi scalização, fi nanças, orçamento, pessoal, 
material, documentos, serviços gerais e transportes, no âmbito 
interno do Instituto.”
Art. 3º Fica alterada a denominação dos seguintes cargos de 
provimento em comissão, previstos no Anexo III, da Lei nº 
6.564, de 1º de agosto de 2003, mantido o mesmo padrão 
remuneratório: 
I - 04 (quatro) cargos de Gerente, padrão GEP-DAS-011.4, 
para Coordenador, sendo um de Coordenador de Cadastro e 
Habilitação, um de Coordenador de Concessão de Benefícios, 
um de Coordenador de Administração e Serviços e um de 
Coordenador de Orçamento e Finanças; 
II - 02 (dois) cargos de Gerente, padrão GEP-DAS-011.4, para 
Coordenador, sendo um de Coordenador de Tecnologia da 
Informação e um de Coordenador de Arrecadação e Fiscalização; 
III - 11 (onze) cargos de Subgerente, padrão GEP- DAS-011.3, 
para Gerente.
Art. 4º Ficam criados na estrutura de cargos de provimento 
em comissão do IGEPREV, 03 (três) cargos de Coordenador 
de Núcleo Regional, padrão GEP-DAS-011.4; 07 (sete) cargos 
de Coordenador, padrão GEP-DAS-011.4, sendo 01 (um) 
de Coordenador do Núcleo de Gestor de Investimento, 01 
(um) de Coordenador do Núcleo de Planejamento, 01 (um) 
de Coordenador do Núcleo de Controle Interno; 01 (um) 
de Coordenador do Consultivo, 01 (um) de Coordenador do 
Contencioso, 01 (um) de Coordenador de Execução, 01 (um) 
de Coordenador de Desenvolvimento de Pessoas, 02 (dois) 
cargos de Gerente, padrão GEP-DAS-011.3 e 02 (dois) cargos de 
Secretário de Conselho, padrão GEP-DAS-011.2, que passam a 
integrar o Anexo III, da Lei nº 6.564, de 1º de agosto de 2003.
Parágrafo único. O Anexo I desta Lei substituirá o Anexo III, da 
Lei nº 6.564, de 1º de agosto de 2003.
Art. 5º Ficam criadas vagas para cargos de provimento efetivo, 
do quadro de pessoal do IGEPREV, na forma a seguir: 53 
(cinquenta e três) de Técnico Previdenciário A; 01 (um) de 
Técnico Previdenciário B; 01 (um) de Técnico de Estatística e 
Atuária; 03 (três) de Analista de Investimentos; 21 (vinte e um) 
de Técnico de Administração e Finanças; 02 (dois) de Técnico em 
Gestão de Informática; 01 (um) de Assistente de Informática e 
54 (cinquenta e quatro) de Assistente Administrativo.
Parágrafo único. Os Anexos II e III desta Lei substituirão 
os Anexos I e II, da Lei nº 6.564, de 1º de agosto de 2003, 
respectivamente.
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão a conta da dotação prevista no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social e observarão os limites impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF e a capacidade orçamentária e 
fi nanceira do Estado. 
Art. 7º (VETADO).
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGO CÓDIGO/PADRÃO QUANTIDADE
Presidente * 01

Diretor de Previdência GEP-DAS-011.5 01
Diretor de Administração e Finanças GEP-DAS-011.5 01

Procurador-Chefe GEP-DAS-011.5 01
Chefe de Gabinete GEP-DAS-011.4 01

Coordenador de Núcleo Regional GEP-DAS-011.4 03
Coordenador de Tecnologia da Informação GEP-DAS-011.4 01
Coordenador de Arrecadação e Fiscalização GEP-DAS-011.4 01

Coordenador do Núcleo de Gestor de Investimento GEP-DAS-011.4 01
Coordenador do Núcleo de Planejamento GEP-DAS-011.4 01

Coordenador do Núcleo de Controle Interno GEP-DAS-011.4 01


